
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os
procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias
urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a população do Distrito
Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à apresentação da proposta do
Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília
– PPCUB. A audiência será realizada em sessão pública presencial, no dia 11 de novembro
de 2023, com início às 9h (horário de Brasília), em sessão pública presencial, no Auditório
da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde, localizado no Setor Médico
Hospitalar Norte, SMHN 03 – conjunto A – bloco 1 – Edifício FEPECS, Brasília - DF. As
informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no Processo SEI
nº 00390-00004204/2018-92, no portal PPCUB através do link
https://sistemas.df.gov.br/PPCUB_SEDUH/ e disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH por meio do link:
https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2023/

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar a proposta de
Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de
Brasília– PPCUB.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
audiência pública presencial.
§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública
presencial, no Auditório da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde,
localizado no SMHN 03 – conjunto A – bloco 1 – Edifício FEPECS, Brasília - DF.
§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.
§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.
§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados, exclusivamente, por
meio do endereço eletrônico: ppcub@seduh.df.gov.br
Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que
conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II
Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria
do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar
as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e
dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante
para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas
razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;

II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus
organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do
evento durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de
representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria
do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número
do dispositivo ao qual se referem e deverão ser enviadas exclusivamente por meio do
endereço eletrônico: ppcub@seduh.df.gov.br, até a data da Audiência Pública.
Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe
técnica em blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação
às intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso
convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 16. A audiência pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata
sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e no site da SEDUH (http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-
publicas/), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua realização, conforme
estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico
www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência
pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que
disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à
apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras
providências.

JANAÍNA DOMINGOS VIEIRA
Secretária de Estado, Substituta

SUBSECRETARIA DE APOIO AO LICENCIAMENTO
 

CONVOCAÇÃO PARA A 46ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Subsecretário de Apoio ao Licenciamento, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício da Presidência
da Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.744, de 07 de dezembro de 2020, pelo
Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 41, de 09 de maio de
2023, publicada no DODF nº 88, de 11 de maio de 2023, CONVOCA os membros da
Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CPA/EIV para
a 46ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 20 de outubro de 2023, às 9h, sessão
presencial, no Edifício Number One, SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF, 18° andar,
Edifício Sede da SEDUH, Sala de Reuniões.

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2022
Processo: 00392-00021936/2022-77 – Contratante: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL/CODHAB,
CNPJ nº 09.335.575/0001-30; Contratado: AMAZONAS COMÉRCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA-ME – CNPJ 11.383.230/0001-01. Objeto:
Prorrogação por 12 (doze) meses da vigência do Contrato nº 029/2022, sem reajuste,
com fulcro no artigo 71, da Lei nº 13.303/2016, com vigência de 07/10/2023 a
07/10/2024. Valor do Contrato: R$ 3.946,50 (três mil novecentos e quarenta e seis
reais e cinquenta centavos). Data da Assinatura: 09/10/2023. Vigência: 12 (doze)
meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: MARCELO FAGUNDES GOMIDE, na
qualidade de Diretor-Presidente; Pela Contratada: RONEY ROCHA BRUM
JUNIOR, como Sócio Proprietário. (Contrato nº 029/2022 publicado no DODF nº
195, de 17 de outubro de 2022, pág. 50)
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Local: Evento online. Disponibilização de link na plataforma online ZOOM, com gravação
e publicação no Canal do YouTube da SEDES.
Público-alvo: Organizações da Sociedade Civil que atuam na política pública de assistência
social e/ou no atendimento de pessoas idosas.

Brasília/DF, 23 de outubro de 2023
JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os
procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias
urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a população do Distrito
Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à apresentação da proposta do
Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília
– PPCUB. A audiência será realizada em sessão pública presencial, no dia 11 de novembro
de 2023, com início às 9h (horário de Brasília), em sessão pública presencial, no Auditório
da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde, localizado no Setor Médico
Hospitalar Norte, SMHN 03 – conjunto A – bloco 1 – Edifício FEPECS, Brasília - DF. As
informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no Processo SEI
nº 00390-00004204/2018-92, no portal PPCUB através do link
https://sistemas.df.gov.br/PPCUB_SEDUH/ e disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH por meio do link:
https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2023/

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar a proposta de
Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de
Brasília– PPCUB.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
audiência pública presencial.

§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública
presencial, no Auditório da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde,
localizado no SMHN 03 – conjunto A – bloco 1 – Edifício FEPECS, Brasília - DF.

§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.

§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.

§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados, exclusivamente, por
meio do endereço eletrônico: ppcub@seduh.df.gov.br

Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que
conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública
Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria
do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar
as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e
dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante

para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas
razões.

Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:

I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e

II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV

Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:

I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;

II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e

III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.

§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se
tratar de representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações
individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria
do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número
do dispositivo ao qual se referem e deverão ser enviadas exclusivamente por meio do
endereço eletrônico: ppcub@seduh.df.gov.br, até a data da Audiência Pública.
Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe
técnica em blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso
convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 16. A audiência pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata
sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e no site da SEDUH (http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-
publicas/), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua realização, conforme
estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico
www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência
pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que
disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à
apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras
providências.

JANAÍNA DOMINGOS VIEIRA
Secretária de Estado, Substituta

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO PARA A 211ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 da Portaria nº 75, de 14 de outubro de
2014, alterada pela Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento
Interno do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, CONVOCA
os membros do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
(Conplan) para a 211ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 9 de novembro de 2023, às
9h, em sessão presencial, no Edifício Number One, SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF,
18° andar, Sede da Seduh, Sala de Reuniões.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 446/2023
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro
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ORIGEM INTERESSADO LOCAL SOLICITAÇÃO ANÁLISE CORPO TÉCNICO

MINUTA ALTERAÇÕES MINUTA

Demanda 

interna
SCUB ANEXO Glossário Inserir conceito de Declaração de Significância Aprovado.

Demanda 

interna
SCUB MINUTA Art. 89

Art. 89. Os usos e as atividades para os lotes e projeções abrangidos  por esta Lei 

Complementar  discriminados do Anexo VII são organizados conforme Tabela de 

Classificação de Usos e Atividades Urbanas e Rurais do Distrito Federal.

§1º O regime de usos e atividades definido para os lotes e projeções é extensivo a toda 

unidade imobiliária, exceto quando a respectiva PURP do Anexo VII dispuser em 

contrário.

§2° O uso obrigatório é atendido quando há inserção de , no mínimo, um dos usos 

indicados.

Sugestão: 

§2° O uso obrigatório é atendido quando há inserção licenciamento de, no mínimo, um 

dos usos indicados permitidos.

Em análise

Demanda 

interna
SCUB MINUTA Art. 89

Condicionar à existência pode significar que a pessoa já existe no local, mesmo sem 

licenciamento. E a ideia é sempre a regularização.

§3º As atividades complementares, quando indicadas, estão condicionadas à existência  

de, pelo menos, uma das atividades obrigatórias definidas para o lote ou projeção.

Sugestão:  

§3º O licenciamento dAs atividades complementares, quando indicadas, estão 

condicionadas à existência  ao licenciamento de, pelo menos, uma das atividades 

obrigatórias definidas para o lote ou projeção.

Em análise

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
ÁREA DE 

ENTORNO

A despeito da proposta de área de entorno ter sido prevista no Termo de Referência, 

em orientações internacionais, normativas e estudos anteriores, e mantida até 2016, 

sua exclusão na minuta de 2023 implica na necessidade de verificação da 

compatibilidade das diretrizes e parâmetros previstos pela Lei de Uso e Ocupação do 

Solo - LUOS (Lei Complementar nº 948/2019), incidente na área, para atendimento aos 

princípios, normativas de referência e funções da área circundante ao CUB, que 

impacta diretamente sobre a composição e leitura da paisagem e infraestrutura urbana 

da área tombada. Nesse sentido, se faz necessário "reconhecer que as fronteiras físicas 

já não são equivalentes às fronteiras do bem, mas constituem uma série de camadas", 

cada qual com suas especificidades (UNESCO, 2016).

Buscar na Memória Técnica ou Documento Técnico da LUOS 

o que trata sobre a compatibilidade com a Portaria do 

IPHAN 68/2012 em relação à área correspondente com a 

Área de Interesse Patrimonial (AIP) da minuta do PPCUB de 

2012.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.8°

Comparativamente ao Termo de Referência e à Portaria nº 299/2004-IPHAN, assim 

como ao disposto nas demais bases legais do PPCUB, destaca-se a supressão da 

previsão do sistema de avaliação e controle decorrentes da implementação do PPCUB. 

Tanto na minuta apresentada, como nos demais documentos apensados ao Processo, 

não foram encontradas menções ao planejamento, elaboração ou execução da 

avaliação da política de planejamento e preservação, o que incluiria tanto estudos para 

a projeção de cenários futuros - necessários à avaliação dos impactos da proposta, 

como os instrumentos de conhecimento e pesquisa previstos no Art. 11 da referida 

Portaria - necessários à melhor compreensão do objeto tombado, suas partes, 

relações, detalhamento e especificidades.

Aprovado.

Sugestão de inserção de dois novos incisos no Art.126:

VI –  coordenar o monitoramento e a avaliação das ações do 

PPCUB por meio de emissão de relatórios relativos a 

intervenções no Conjunto Urbanístico de Brasília sob o 

ponto de vista de impactos às características essenciais do 

patrimônio cultural tombado;

VII –  receber, analisar e avaliar contribuições advindas dos 

poderes legalmente constituídos, da sociedade civil 

organizada, da iniciativa privada e de organismos 

internacionais;

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.8°

Das diretrizes gerais (Art. 8º) que possuem maior interface com o âmbito de atuação 

da SECEC e do CONDEPAC, se verifica a correlação com os preceitos normativos do 

Termo de Referência e Portaria nº 299/2004-IPHAN, assim como com os princípios e 

objetivos do próprio PPCUB, com sugestão de complemento no Inciso XVI, destacado 

em negrito:

XVI - incentivar a adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica e do patrimônio cultural do Distrito Federal;  

Aprovado.

Alterar texto para: 

XVI - incentivar a adoção de padrões de produção e 

consumo de bens e serviços e de expansão urbana 

compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 

social e econômica e do patrimônio cultural do Distrito 

Federal;  
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

A caracterização do CUB (Art. 9º), para fins de preservação, é expressa na minuta por 

meio da Seção I - Dos Valores Patrimoniais, da Seção II - Dos Atributos Fundamentais, 

da Seção I - Da Configuração Espacial e da Seção IV - Das Escalas Urbanas, como 

desdobramento da base legal e outros documentos de referência; Da descrição dos 

valores patrimoniais (Art. 10); A descrição dos atributos fundamentais (Art. 11); Em 

seguida, a minuta descreve a configuração espacial, propriamente dita (Art. 12 a 20); O 

Art. 14 apresenta elementos morfológicos importantes para a composição da paisagem 

do CUB;  Avançando na descrição da configuração espacial do CUB, as escalas urbanas 

(Art. 16), consideradas como conjunto de princípios e significados em que se traduz a 

concepção do Plano Piloto de Brasília, são apresentadas a partir de seus elementos 

fundamentais e indispensáveis para sua leitura, sejam eles arquitetônicos, urbanístico, 

paisagísticos ou relacionais (Art. 17 a 20).

No entanto, tais descrições não avançam muito em seu detalhamento, caracterização e 

destaque a elementos constitutivos, com relação ao que dispõe o Decreto nº 

10.829/1987, o que dificulta o estabelecimento de limites do que preservar e do que é 

possível alterar, incluindo a consolidação de setores que ainda não foram 

completamente ocupados. Justamente por esse motivo, permanece a necessidade de 

elaboração de estudos mais aprofundados e aplicação de instrumentos como 

inventários e projeção de cenários futuros, para a efetiva compreensão dos espaços a 

serem consolidados e consequente eficácia dos parâmetros, diretrizes a ações 

presentes na minuta e seus anexos, assim como em planos, programas e projetos 

futuros.

Resgatar da Memória Técnica o histórico de elaboração do 

plano, de forma a argumentar que foram realizados estudos 

técnicos para embasamento de várias proposições do 

PPCUB.

Incluir no texto da minuta proposta de monitoramento da 

aplicação do PPCUB e seus desdobramentos.

Monitoramento  coordenado pela SEDUH com participação 

dos demais órgãos competentes pela gestão e preservação 

do CUB.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

A despeito dos avanços realizados quanto à caracterização do objeto tombado, em 

relação ao Decreto nº 10.829/1987, assim como à versão de 2014, permanece a 

necessidade de melhor compreensão, detalhamento e espacialização de elementos 

relevantes para a definição clara dos limites de preservação/alteração de cada setor - 

principal vulnerabilidade da preservação do CUB, permanecendo, também a 

necessidade de elaboração de estudos e instrumentos de aprofundamento de 

diagnósticos (estudos, inventários, declaração de significância) e prognósticos, 

incluindo projeção de cenários futuros, para a compreensão dos impactos de aplicação 

do PPCUB, considerando, ainda, a necessidade de planejamento de reversão 

de situações em desconformidade com os pressupostos já estabelecidos, que 

comprometem a composição da paisagem em suas partes e como um todo.

Aprovado. 

Sugestão de inserção de novo inciso no Art.126:

IX - Acompanhar a aplicação da metodologia de declaração 

de significância do órgão competente pela política cultural 

do DF nos bens tombados isoladamente e com indicação de 

preservação inseridos no CUB que estão relacionados com a 

competência desta Secretaria, como a Vila Planalto, as 

Unidades de Vizinhanças, Parque Dona Sarah Kubitschek, 

Praça dos Cristais, para monitoramento de seus atributos e 

de situações em desconformidade que necessitem reversão.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA 2.5

 Inicialmente destacam-se os problemas de tratamento paisagístico e integração de 

áreas intersticiais e de setores, incluindo a questão da acessibilidade e valorização do 

trânsito de pedestre, especialmente na escala monumental e sua interseção com a 

escala gregária.

Já atendido.

A minuta estabelece em Planos, programa e projetos a 

previsão de estudos para garantir a acessibilidade no 

sentido transversal  e qualificação urbana, a exemplo do 

artigo 56, inciso II. Essa previsão aparece tanto no texto da 

minuta, quanto em algumas PURP.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção IV – Do 

Patrimônio 

Cultural

Diretrizes para Planos, Programas e Projetos para a Seção IV – Do Patrimônio Cultural

Inicialmente chamado de Capítulo 'Da Cultura' quando da atualização das contribuições 

da Secretaria de Cultura para a minuta, em 2021, tal seção inclui três programas que 

extrapolam o âmbito de atuação da SECEC, mas que vinculam-se complementarmente 

aos órgãos distritais de planejamento urbano, de cultura, de educação e de turismo, 

além do CONDEPAC.

A respeito do título da Seção, é possível questionar o sentido dado, considerando que o 

Plano, como um todo, trata do patrimônio cultural correspondente ao CUB. Caso o 

objetivo do título tenha sido se referir ao patrimônio cultural sob responsabilidade 

direta da Secretaria de Cultura, sugere-se alterar para alguma alternativa 

correspondente ao 'âmbito da cultura'.

Não aprovado
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
Art. 36 e Anexo 

Iva

Sobre o texto proposto para o tema das construções com Indicação de Preservação 

(Art. 36 e Anexo IVa), sugere-se a seguinte redação:

Art. 36. O fortalecimento cultural do CUB e a leitura de seu território como sítio urbano 

tombado contempla a preservação dos valores patrimoniais de seus bens culturais.

§1º A relação dos bens culturais existentes na área de atuação deste PPCUB, 

tombados, registrados ou com indicação de preservação, é apresentada no Anexo IVa, 

sendo obrigatória a consulta ao órgão responsável pela política cultural do DF e ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural em caso de alteração edilícia qualquer 

intervenção ou demolição.

§2º Os exemplares definidos identificados com a indicação de preservação e suas 

áreas de entorno devem ser objeto de estudo e providências pertinentes para 

preservação e manutenção das características que vierem a ser valoradas.

§3º Outras edificações construções podem receber indicação de preservação, segundo 

critérios de valoração temporal, autoral ou estético, devendo ser apreciadas pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal – CONDEPAC e 

aprovadas por ato próprio do Poder Executivo.

§1º Aprovado.

§2º Aprovado. 

§3º Aprovado parcialmente. Alterar texto para: Outras  

construções podem receber indicação de preservação, 

segundo critérios de valoração temporal, autoral ou 

estético, devendo ser apreciadas pelo Conselho de Defesa 

do Patrimônio Cultural do Distrito Federal – CONDEPAC e 

aprovadas por ato próprio do Poder Executivo.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
Indicação de 

Preservação

Conforme previsto na legislação vigente sobre o patrimônio cultural, o PPCUB traz a 

figura da 'indicação de preservação', como contribuição da participação desta 

Secretaria no âmbito da CT-PPCUB/CCPPTM, em 2018, em substituição à proposta 

inicial de 'indicação de tombamento', considerando a necessidade de análise prévia do 

CONDEPAC, com suporte técnico da Diretoria de Preservação da SUPAC, para definição 

das possibilidades de preservação, que abrangem desde o simples registro documental, 

por um lado, até a sua preservação integral, por meio do tombamento, passando por 

alternativas intermediárias, consideradas caso a caso. Quanto a isso, ainda existe a 

necessidade de emissão de pronunciamento, por parte daquele Conselho, 

regulamentando tal procedimento e orientando quanto aos critérios para identificação 

das construções com 'indicação de preservação', em complementação à relação 

descrita no Anexo IV da minuta do PPCUB de 2023 (112223901). 

Não identificamos a demanda. 
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
Indicação de 

Preservação

Tal normativa pode ser elaborada a partir de três perspectivas principais: (a) temporal 

(datadas das duas ou três primeiras décadas da construção de Brasília), (b) autoral (de 

projetistas importantes para a história da cidade) e (c) projetual ou estético 

(possuidoras de características arquitetônicas relevantes ao contexto modernista da 

cidade, assim como para sua inserção no contexto do CUB), a serem também aplicadas 

para identificação de construções com indicação de preservação no território do DF 

como um todo. A referida normatização deve abranger o patrimônio de madeira e de 

barro, considerando a diversidade de tipologias construtivas que integram a trajetória 

de ocupação do território do DF e da interiorização da Nova Capital, retomando e 

corroborando a proposta inicial do GT-Brasília para a preservação do conjunto 

patrimônio cultural do DF. Vale lembrar que, além da aplicação de instrumentos como 

o inventário, para classificação das construções com indicação de preservação, 

também é possível utilizar a metodologia de 'declaração de significância', conforme 

orientações internacionais.

Não identificamos a demanda. 
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
Indicação de 

Preservação

Sobre os pronunciamentos já realizados a respeito de edificações com indicação de 

preservação, a despeito das reiteradas orientações desta Secretaria quanto à 

necessidade de análise do caso pelo CONDEPAC.

1) vale citar o caso  do Ginásio Cláudio Coutinho, antiga piscina coberta do Conjunto 

Aquático Cláudio Coutinho, localizado no SRPN, demolido em 2021 para aumento do 

potencial construtivo do empreendimento da Arena Plex, resultado de Parceria Público-

Privada entre a TERRACAP e empresa ARENA BSB SPE S/A (Parecer Analítico CONDEPAC 

- 92136065 e Parecer Técnico nº 07/2021-SECEC/SUPAC/DIPRES - 70635287 – Processo 

nº 00150-00006330/2020-38). Tal caso ainda carece de responsabilização, aplicação 

das medidas cabíveis e compensação.

2)Ainda sobre os pronunciamentos do CONDEPAC a respeito, foi emitida a 

Manifestação nº 31/2022 (80974455), sobre intervenções nas fachadas do Anexo do 

Palácio do Buriti, que orienta quanto às necessidades de apresentação de 

mapeamento de danos e informações projetuais para regularização da intervenção 

(Processo nº 00040-00046418/2021-57).

3)Para outro caso de intervenção em edificação com indicação de preservação na área 

residencial, cita-se a Recomendação nº 02/2020-SEDUH/GAB/ACT-IPHAN-GDF 

(48141493), sobre a necessidade de preservação dos azulejos originais do Bloco B da 

SQS 314, elaborada no âmbito do GTE-IPHAN/GDF (Processo nº 0390-000.138/2015), 

por ocasião do revestimentos do pilotis do referido bloco B, concebido enquanto 

conjunto arquitetônico da superquadra, na década de 1970, pelo arquiteto Eduardo 

Negri - nesse caso, a edificação possuía valores temporal, autoral e projetual. 

1) Não aprovado. Não há o que ser feito no âmbito do 

PPCUB.

2) Aprovado. Colocar o anexo do Palácio do Buriti como 

indicação de Preservação devido ao seu valor cultural 

mencionado na Manifestação nº 31/2022 (80974455). Fazer 

alterações decorrentes (Anexo IV a e PURP TP1 UP7).

3) Aprovado. Sugestão de alteração de texto:

PURP TP2 UP2 - H PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS:

a) Indicação de preservação com o fim de aplicar 

instrumento de Identificação, do tipo Inventário de 

Conhecimento e Declaração de Significância, de 

projeções.....

c) Levantamento dos revestimentos dos pilotis e elaboração 

da Declaração de Significância para inclusão no Programa 

de Acervo Urbano de Obras de Arte.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA
Indicação de 

Preservação

Pode-se concluir que a 'indicação de preservação' de construções na área do CUB está 

diretamente vinculada à preservação dos valores patrimoniais e atributos 

fundamentais ao tombamento, descritos nos Art. 10 e 11 da minuta de 2023. Nesse 

sentido, há que se considerar a perspectiva de entendimento de que o tombamento de 

um conjunto urbanístico inclui seus elementos arquitetônicos e, para tanto, se faz 

necessário delimitar o recorte de tais elementos, propostos a partir dos marcos 

temporal, autoral e projetual/estético, assim como se faz necessário definir os limites 

de preservação/alteração de cada setor a ser consolidado e, por fim, definir diretrizes 

de reversão de situações em desconformidade com a norma vigente e os limites 

mencionados.

1) Por fim, sobre a análise do Anexo IVa, se faz necessário submeter à análise do 

CONDEPAC para revisão e contribuições, sendo possível adiantar a necessidade de 

atualizar a situação do Brasília Palace Hotel quanto ao seu 'tombamento provisório', 

conforme Processo nº 00150-00000965/2021-11;  

2) e atualizar e incluir a situação das 6 'áreas de preservação rigorosa' vinculadas ao 

tombamento do Conjunto da Vila Planalto que, para todos os efeitos, equivale ao 

tombamento, e inclui os bens mencionados no Anexo. 

3) Por fim, é necessário esclarecer que na chamada 'área de tutela da Vila Planalto' 

incide a tutela do tombamento daquele conjunto, não sendo o caso de 'indicação de 

preservação'.

1) Aprovado. Incluir na PURP nota específica vinculada ao 

endereço do Brasília Palace Hotel, no campo B e C, com o 

texto: A habilitação de projetos arquitetônicos no lote do 

Brasília Palace Hotel, com indicação de preservação nesta lei 

complementar, fica condicionada à anuência do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal - 

CONDEPAC, devido ao processo de tombamento provisório.

2)Não aprovado. As duas edificações já propostas pelo 

PPCUB com indicação de preservação são as que estão 

edificadas e que mantêm as características de valor 

patrimonial reconhecidas, as demais identificadas no MDE 

90/90 (demolidas ou descaracterizadas) constam no item F 

do campo H para estudos futuros de avaliação do valor 

patrimonial. 

3) Aprovado parcialmente. Retirar o Nome/Objeto "Área 

de tutela da Vila Planalto" do Anexo IVa e do campo A da 

TP11UP4. Substituir texto da nota geral A (PURP TP11UP4), 

para: A Área de Tutela da Vila Planalto deve ser mantida 

como área de amortecimento do conjunto urbano da Vila 

Planalto e como elemento de conservação da integridade 

do bem tombado.

Planilha Demandas PPCUB (128484209)         SEI 00390-00004204/2018-92 / pg. 105



Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art. 37

A seguir, serão apresentadas considerações e sugestões para o Art. 37, que trata do: 

(a) Programa de Valorização das Áreas de Interesse Cultural; (b) Programa de Acervo 

Urbano de Obras de Arte e (c) Programa de Educação Patrimonial. Tal dispositivo 

prevê, com sugestão de alteração em negrito:

Art. 37 A busca pela valorização do patrimônio material e imaterial, bem como de 

obras de arte e referências culturais dos diferentes segmentos sociais que constituem a 

diversidade da população do Distrito Federal, compreende os seguintes Programas de:

I - Valorização das Áreas de Interesse Cultural;

Parágrafo único. Os programas são regulamentados pelo sob coordenação do órgão 

competente pela política cultural do DF e aprovados por ato próprio do Poder 

Executivo.

Considerando que os temas do programas são afetos ao âmbito de atuação conjunta 

com outros órgãos, se faz necessário prever a inclusão dos órgãos responsáveis pela 

política de planejamento, de educação e de turismo, além dos órgãos envolvidos 

diretamente na gestão dos espaços considerados em cada um dos Programas.

Aprovado parcialmente. 

Alterar inciso I e parágrafo único.

Não caberia o PPCUB detalhar os programas estabelecidos 

nesta Seção IV. A inclusão dos órgãos envolvidos em cada 

um dos programas deve ser definida em regulamentação 

específica.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.38

O Programa de Valorização das Áreas de Interesse Cultural - AIC (Art. 38) é 

apresentado com o objetivo de "estimular iniciativas culturais, educativas e ambientais, 

por meio da previsão de instrumentos urbanísticos, e incentivar o cumprimento da 

função social da propriedade e da cidade, por meio da previsão de instrumentos 

urbanísticos e fiscais em locais delimitados como Áreas  Interesse Cultural – AIC". Seus 

incisos apresentam as tipologias de classificação das AICs, com base nos resultados do 

trabalho de consultoria realizado para a área de Análise Territorial, em 2018, de autoria 

de Mariana Luscher Albinati, que propõe, com sugestão de alteração em negrito:

Parágrafo único. A delimitação das AIC é proposta pelo órgão competente pela política 

cultural do DF, com a participação da sociedade civil e de instituições públicas e 

privadas, sendo submetida à apreciação de órgão colegiado competente do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal – CONDEPAC e aprovada por ato 

próprio do Poder Executivo.

Aprovado parcialmente.

Alterar texto para: Parágrafo único. A delimitação das AIC é 

proposta pelo órgão competente pela política cultural do 

DF, com a participação da sociedade civil e de instituições 

públicas e privadas, sendo submetida à apreciação do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito 

Federal – CONDEPAC e aprovada por ato próprio do Poder 

Executivo.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art. 39 

Em seguida, são apresentadas as ações decorrentes da identificação das AICs, com a 

seguinte sugestão de alteração em negrito:

Art. 39 O Programa de  Valorização das Áreas de Interesse Cultural deve abordar:

I - estratégias para a valorização, divulgação e captação de recursos das atividades 

culturais realizadas nas AIC;

II - detalhamento de ações para conservação ou restauro dos de bens tombados e 

demais bens e porções do território delimitadas como AIC, de propriedade pública, 

com base no seu estado de conservação e nas adequações necessárias ao estímulo das 

atividades previstas  nessa seção;

III - estratégia para estímulo da apropriação das AIC por grupos sociais dos segmentos 

populares e minorias identitárias;

IV - possibilidade de isenção dos valores de Outorga Onerosa de Alteração de Uso – 

ONALT, decorrente da inclusão de usos culturais, e da Outorga Onerosa do Direito de 

Construir - ODIR, se aplicável;

Aprovado.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art. 39 

V - previsão de linha de crédito voltada ao financiamento de obras de restauro  

restauração, conservação e reformas de bens materiais  tombados, com indicação de 

preservação e áreas de tutela, e fortalecimento de atividades culturais;

VI - previsão de desoneração tributária associada à manutenção de atividades culturais 

e à preservação dos imóveis de bens tombados, com indicação de preservação ou de 

imóveis em áreas relevantes ao tombamento do CUB;

VII - previsão de instrumentos urbanísticos e fiscais para incentivar o cumprimento da 

função social da propriedade e da cidade, induzindo a ocupação por atividades 

culturais, em imóveis não utilizados em áreas relevantes ao tombamento do CUB.

Parágrafo único. Os projetos e as obras referentes ao caput têm possibilidade de 

financiamento por meio do FUNDURB e outros fundos específicos.

Aprovado.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.40

No que tange ao caput do artigo, sugere-se ampliação das  categorias para inclusão de 

novas obras, com acréscimo em negrito:

Art. 40 O Programa de Acervo Urbano de Obras de Arte visa ao reconhecimento de 

obras de relevante importância para a história, memórias e identidades de Brasília e à 

delimitação de ações para sua preservação.

Aprovado.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.41

Sobre o Programa de Educação Patrimonial (Art. 41), a minuta prevê o seguinte texto, 

para o qual se apresenta sugestão de alteração em negrito:

Art. 41 O Programa de Educação Patrimonial consiste em promover deverá seguir um 

Plano de Educação Patrimonial, visando promover, de forma continuada, transversal 

e interdisciplinar, a divulgação e a promoção dos valores associados ao patrimônio 

material e imaterial cultural do CUB, bem como a outras referências culturais a serem 

preservadas, de relevante importância para a história, memórias e identidades do DF, 

por meio de ações formativas e informativas ao próprio poder público e à população 

em geral.

Parágrafo único. O órgão responsável pela política cultural do DF deve Os órgãos 

responsáveis pela política cultural, pela política de educação e pela política de 

turismo no DF devem coordenar a elaboração e a implementação do Plano e do 

Programa, envolvendo os demais órgãos afetos e a participação da sociedade civil.  

Aprovado. 

Alterar texto para: Art. 41 O Programa de Educação 

Patrimonial deve seguir um Plano de Educação Patrimonial, 

visando promover, de forma continuada, transversal e 

interdisciplinar, a divulgação e a promoção dos valores 

associados ao patrimônio cultural do CUB, bem como a 

outras referências culturais, de relevante importância para a 

história, memórias e identidades do DF, por meio de ações 

formativas e informativas ao próprio poder público e à 

população em geral.

Parágrafo único. A implementação do Plano e Programa, 

citado no caput, deve envolver os órgãos responsáveis pela 

política cultural, pela política de educação, pela política de 

turismo no Distrito Federal, demais órgãos afetos e 

sociedade civil.  

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Inicialmente, vale esclarecer que, no que tange à obrigatoriedade de aprovação de 

intervenções nos espaços públicos e TP de modo geral, pela unidade de preservação 

ligada à SEDUH, destacam-se os casos vinculados a bens tombados e registros - ou em 

processo, áreas de tutela e construções com indicação de preservação, que devem, 

também, ter anuência dos órgãos de cultura, observação extensiva ao Art. 156, que 

prevê os ritos processuais e instâncias de aprovação dos planos, programas e projetos 

previstos. Nesse sentido, cabe lembrar a necessidade de retificação do inciso III do Art. 

47 do Código de Obras e Edificações do DF – COE-DF (Lei nº 6.138/2018), que prevê a 

anuência do CONPLAN em casos de intervenção em bem tombado, para a previsão de 

anuência do CONDEPAC. O mesmo se aplica ao §4º do Art. 53 do Decreto nº 

43.056/2022, que regulamenta o COE-DF, tema tratado no escopo do processo 00150-

00005437/2023-10.

Não aprovado.  

Fora do âmbito do PPCUB.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Título II – Do 

Ordenamento e 

Desenvolviment

o Territorial

No Título II – Do Ordenamento e Desenvolvimento Territorial (Art. 46 a 124), sugere-

se inclusão do termo 'preservação', considerando a previsão de tal função no PPCUB, 

juntamente com as funções de lei de uso e ocupação e plano diretor, considerando a 

importância pressuposta às diretrizes, componentes e instrumentos de preservação 

descritos.

Aprovado. 

Alterar texto do Título II para:

Título II – Da Preservação, Ordenamento e Desenvolvimento 

Territorial

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.56

1) Da mesma forma, para os dispositivos similares relativos aos planos, programas e 

projetos previstos para as TPs, sugere-se a inclusão do termo 'preservação', como 

finalidade balizadora. Como exemplo, segue a sugestão em negrito para o disposto 

para o Art. 56 da TP1: "Os planos, programas e projetos específicos para a preservação 

e desenvolvimento do TP1 compreendem:”.

De modo geral, as diretrizes para as TPs, guardam coerência com os pressupostos de 

preservação e buscam orientar a qualificação urbana, na medida do possível. No 

entanto, é necessário considerar a necessidade de avaliação prévia dos impactos das 

propostas de alteração de parâmetros de uso e ocupação do solo, assim como da 

aplicação de instrumentos da política urbana, sobre os atributos, função e inserção 

de cada área, na composição da paisagem do CUB. 

2) Ademais, destaca-se a necessidade de consulta aos órgãos de cultura, quando da 

incidência dessas propostas sobre bens tombados e registrados - ou em processo, 

áreas de tutela e construções com indicação de preservação.

1) Aprovado.

Alterar em todos os TPs.

Alterar texto do artigo 56 para: "Os planos, programas e 

projetos específicos para a preservação e desenvolvimento 

do TP1 compreendem:”

Alterar também em: TP2: ARTIGO 59; TP3: ARTIGO 62; TP4: 

ARTIGO 65; TP5: ARTIGO 68; TP6: ARTIGO 71; TP8: ARTIGO 

76; TP9: ARTIGO 79; TP10: ARTIGO 82; TP11: ARTIGO 85; 

TP12: ARTIGO 88; 

2) Já atendido no artigo 36.  

E incluir no artigo 129 o  órgão responsável pela política 

cultural do DF.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção XI – TP11 

– Vilas 

Residenciais

Candangolândia

Quanto à Candangolândia, a minuta não traz diretrizes gerais para a preservação de 

seus valores patrimoniais, a despeito das indicações constantes no Plano Diretor Local 

e no documento correspondente de Memória Técnica (Lei Complementar nº 97/1998), 

a saber: a Capela São José Operário (tombado pelo Decreto Distrital nº 19.960/1998) e 

a Caixa Forte, além das casas da área conhecida como Praia Seca (Processo nº 00147-

00001546-2018-32), e do antigo galpão da Velhacap (atual sede da Administração 

Regional), que ensejam inclusão tanto no corpo da lei, quanto na PURP correspondente 

(Anexo VII), como atributos históricos remanescentes a serem preservados. Nesse 

sentido, será necessário adicionar, também, dispositivos sobre a valorização e 

preservação desse patrimônio. A esse respeito, vale lembrar o pedido de apoio para 

elaboração de inventários dos remanescentes históricos da Candangolândia, 

constantes no Processo nº 00147-00000807/2021-01.

Aprovado.  

A Paróquia São José e a Caixa Forte encontram-se listados 

no anexo IVa e na PURP correspondente. 

Avaliar a inserção das casas da área conhecida como Praia 

Seca e do antigo galpão da Velhacap (atual sede da 

Administração Regional) na lista como indicação de 

preservação.

Obs. Corrigir na PURP TP11UP1 o nome do Campo A, de 

Paróquia São José para Igreja São José Operário. Corrigir 

também no Anexo IV a.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção XI – TP11 

– Vilas 

Residenciais

Vila Planalto

Quanto ao disposto no Anexo VII, relativo à Vila Planalto, cabe esclarecer que, tanto a 

Igreja Senhora do Rosário de Pompéia, quanto o Conjunto Fazendinha, são 

reconhecidos como áreas de preservação rigorosa (MDE 90/90) dentro do perímetro 

do conjunto tombado que, para todos os efeitos, se equipara à tutela do tombamento 

isolado – o mesmo se aplica às demais áreas de preservação rigorosa, a saber: Escola 

Classe nº do Planalto (demolida), Campo D.F.L. (descaracterizado), Alojamento dos 

Operários Solteiros da Rabelo (demolido), Alojamento dos Engenheiros Solteiros da 

Rabelo e Campo da Rabelo (descaracterizados). Sobre essas áreas, cabe ainda informar 

o pronunciamento da área técnica da DIPRES a respeito da ocupação e cercamento das 

edificações chamadas Três Porquinhos, antiga Alojamento dos Engenheiros (Processo 

nº 00141-00002589/2018-02), assim como das ocupações irregulares do antigo Campo 

D.F.L., destinado à implantação do Clube de Vizinhança local (Processo nº 00020-

00013650/2019-69). Em situação mais complexa e grave, também há que se considerar 

a situação do chamado Setor de Chácaras da VPLA, que ocupa irregularmente parte da 

área de tutela do conjunto tombado, considerada non aedificandi, em cujo 

pronunciamento, o CONDEPAC já se manifestou contrário ao pedido de regularização 

(Relatório Analítico CONDEPAC - 91017482, Processo nº 00150-00004599/2021-61).

Já atendido. Há indicação de preservação no Anexo IV do 

PPCUB para os bens existentes.

Planilha Demandas PPCUB (128484209)         SEI 00390-00004204/2018-92 / pg. 110



Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção XI – TP11 

– Vilas 

Residenciais

Ainda sobre a Vila Planalto, também é válido mencionar o trabalho de consultoria de 

(a) Ocupação Urbana (Processo nº 00150-00004912/2018-65) de autoria de Yara 

Regina Oliveira, que analisa a ocupação da VIPLA pelo viés da Paisagem Cultural, do 

qual também resultaram diretrizes de implantação do Parque na áerea de tutela do 

conjunto, assim como o de (b) Diagnóstico de Conservação do Conjunto Fazendinha 

(Processo nº 00150-00006319/2021-59), de autoria de Juliana Gehlen e Thaida 

Marques Leite.

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção XI – TP11 

– Vilas 

Residenciais

Vila Telebrasília

No que tange à Vila Telebrasília, em função da inexistência de levantamentos, estudos 

e processos de acompanhamento de seu assentamento e descaracterização ao longo 

do tempo, nesta Secretaria, será necessário a realização de estudos sobre a possível 

permanência de elementos remanescentes, visando a elaboração de diretrizes de 

preservação, valorização e resgate, no que couber.

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Seção XI – TP11 

– Vilas 

Residenciais

Outros acampamentos

Por fim, faz-se necessário mencionar os acampamentos remanescentes excluídos da 

poligonal tanto de tombamento do CUB quanto de abrangência do PPUB, mas que 

integram diretamente os valores patrimoniais descritos no Art. 10, como parte da 

história do DF. São eles: a área da antiga Vila Paranoá - com tombamento provisório 

vigente, incluindo remanescentes do assentamento operário, incluindo a Barragem e a 

Usina Hidrelétrica (Processo nº 00150-00005221/2020-01); o Núcleo Bandeirante, 

antiga Cidade Livre, incluindo a Vila Metropolitana, que possui sua Igrejinha e Escola 

sob tutela do tombamento (Decreto nº 16.744/1995). A esse respeito, citando as 

orientações na UNESCO, vale lembrar que reconhecimento de tais assentamentos 

pioneiros vincula-se aos valores do previstos no Plano para o CUB, de modo que, "são 

os principais parâmetros para definir a área física que precisa ser incluída nas 

estratégias de gestão", ainda que em sua área de entorno (UNESCO, 2016).

Em análise. Necessita de maior aprofundamento sobre a 

demanda, pois se refere à área de entorno do CUB.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Capítulo II - Do 

Uso e da 

Ocupação do 

Solo 

O Capítulo II - Do Uso e da Ocupação do Solo (Art. 89 a 108), dispõe que a 

regulamentação de usos e atividades, incluindo alterações ou criação de atividade, a 

cargo do órgão de planejamento urbano, deve passar por apreciação da Câmara 

Temática do CUB, no âmbito do CONPLAN, do GTE e pela apreciação do órgão federal 

de preservação (Art. 89 a 91). 

Cabe atentar para a necessidade de consulta aos órgãos de cultura, SECEC e 

CONDEPAC, quanto a regulamentação incide em casas de bens tombados, registrados - 

ou em processo, áreas de tutela e construções com indicação de preservação.

Já atendido no artigo 36.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Capítulo II - Do 

Uso e da 

Ocupação do 

Solo 

De modo geral, estende-se o mesmo entendimento à previsão de aplicação dos 

parâmetros urbanísticos (Art. 92 a 108), dispositivos de parcelamento (Art. 109), 

desdobro e remembramento (Art. 110), elaboração de plano de uso e ocupação de 

Áreas Específicas (Art. 111), dos instrumentos de política urbana (Art. 112 a 124), da 

instituição de Áreas Especiais de Interesse Social (Art. 122), e da Concessão de Direito 

Real de Uso (Art. 123 a 124), que devem observar a necessidade de consulta aos 

órgãos de cultura, quando incidentes sobre bens tombados e registrados, áreas de 

tutela e construções com indicação de preservação.

Já atendido no artigo 36.

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Casos 

específicos de 

bens tutelados 

pela SECEC

Brasília Palace Hotel

Como exemplo, apresenta-se o caso do tombamento provisório do Brasília Palace 

Hotel, diante do pedido de utilização do potencial construtivo remanescente (Processo 

nº 00150-00000965/2021-11), cuja análise realizada no âmbito do GTE (Recomendação 

nº 01/2021-SEDUH/GAB/ACT-IPHAN-GDF – 57130227) e da Comissão Permanente de 

Análise e Avaliação de registro e Tombamento Cultural – CPPARTC desta SECEC 

(Parecer Técnico nº 02/2021-SECEC/GAB/CPAARTC – 59555143), orientou quanto à 

necessidade de restrição do uso e ocupação da área do lote, em função da necessidade 

de preservação de sua ambiência, por meio da possibilidade de aplicação da 

Transferência do Direito de Construir (Art. 120).

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC TP3 UP1

Casos 

específicos de 

bens tutelados 

pela SECEC

Teatro Dulcina de Moraes

No caso específico do Teatro Dulcina de Moraes (TP3 - Setores Centrais), localizado no 

Setor de Diversões Sul, em função do risco de descaracterização do bem, em virtude de 

eminente leilão do imóvel, há que se considerar a excepcionalidade de vinculação do 

tombamento do Teatro e do acervo da atriz, às instalações e aos usos tanto do Teatro, 

quanto da Faculdade, a despeito do tombamento não vincular usos, a priori (Decreto 

nº 28.518/2007 e Manifestação CONDPEAC - 121734742, Processo nº 00150-

00006101/2023-66).

Aprovado.

Rever os parâmetros de uso do Teatro Dulcina, que fica 

dentro do SDS Lt T5, avaliar a possibilidade de estabelecer 

em nota específica os usos exclusivos do teatro.

"Na edificação do Teatro Dulcina de Moraes aplica-se o uso 

institucional obrigatório, apenas o grupo 90.0 Atividades 

artísticas, criativas e de espetáculos, sendo os demais usos 

decritos no campo B permitidos como usos e atividades 

complementares"
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Casos 

específicos de 

bens tutelados 

pela SECEC

Fuá do Seu Estrelo

Outro caso específico diz respeito ao parecer favorável dado ao pedido de registro do 

Fuá do Seu Estrelo como patrimônio imaterial (Processo nº 00150-00005438/2020-11), 

vinculado à localização da Vila Cultural Cobra Coral (TP5 – Setores de Embaixadas, Art. 

68, inciso III), para o qual será necessário avaliar a pertinência do disposto, 

considerando o encaminhamento já existente para o reconhecimento, assim como 

cabe aos órgãos relacionados à questão da regularização fundiária da área informada a 

elaboração de estudos que considerem o mérito cultural.

Já atendido.na PURP TP5 UP1 consta em Planos, Programas 

e Projetos:

c) Estudar as condições de permanência da Vila Cultural 

Cobra CORAL, levando em consideração a indicação de 

preservação como Patrimônio Imaterial, assegurando a 

resolução das interferências com os lotes 53 e 54, do Setor 

de Embaixadas Sul e com a poligonal do Parque Ecológico 

Asa Sul. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.121.

Para a redação da Subseção I - Do Tombamento de Bens ou Conjuntos Urbanos, sugere-

se, em negrito:

Art. 121. O instrumento do Tombamento de Bens ou Conjuntos urbanos é indicado 

para aplicação no Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB, com a finalidade de promover 

a preservação de bens patrimoniais  culturais isolados ou de conjuntos urbanos com 

reconhecido valor patrimonial.

Parágrafo único. As planilhas PURP e o Anexo IV desta Lei Complementar indicam os 

exemplares com valor patrimonial, com indicação de preservação, a serem 

inventariados e avaliados quanto à pertinência da aplicação deste instrumento, nos 

termos do art. 36 desta Lei Complementar.

Aprovado. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Outros 

Instrumentos 

Jurídicos

Ainda sobre a temática de reconhecimentos de bens como patrimônio cultural, sugere-

se inclusão de previsão do instrumento de Registro, como instrumento jurídico 

equivalente ao Tombamento, aplicado para bens de natureza imaterial que podem 

estar diretamente vinculado a lugares, considerando tratar de valores culturais já 

reconhecidos ou passíveis desse reconhecimento, referentes à história, memórias e 

identidades vinculadas aos valores atribuídos ao CUB, além de integrar diretamente os 

três Programas previstos na Subseção 'Do Patrimônio Cultural' (Art. 36 a 41). Para tal 

reconhecimento, foi regulamentado o procedimento administrativo a ser seguido, de 

forma equivalente ao Tombamento, por meio da Portaria nº 78/2015-SEC (DODF nº 

192 de 05/10/2015), lembrando os lugares registrados ou em processo de registro, 

localizados no CUB: sede da Associação Recreativa Unidos do Cruzeiro - ARUC (Decreto 

nº 30.132/2009), Cine Drive In (Processo nº 00150-00003913/2017-10), Praça dos 

Orixás (Decreto nº 0150-000097/2017) e O Fuá de Seu Estrelo (Processo nº 00150-

00005438/2020-11).

Não aprovado.
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA Art.126.

O Art.126 dispõe sobre as competências de estrutura, com sugestão em negrito:

I - elaborar e promover, de forma compartilhada, a política de preservação do CUB;  

Aprovado. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Título III - Da 

Gestão e do 

Monitoramento 

do Território

Em contrapartida, alinhada com os pressupostos inicias do TR e da Portaria nº 

299/2004-IPHAN, é possível retomar a proposta de estrutura de gestão de 2014 que 

apresentava uma estrutura mais diversificada e coerente com a complexidade e 

abrangência do patrimônio do CUB, prevendo um comitê gestor local e cinco instâncias 

de articulação entre os órgãos distritais de planejamento, gestão, preservação e 

fiscalização (correspondentes aos atuais SEDUH, SECEC e DF Legal), além do único 

órgão colegiado pertinente ao tema existente à época (CONPLAN), e dos órgãos federal 

e internacional (IPHAN e UNESCO), da seguinte forma: Comitê Superior do Patrimônio 

(COSUP); Grupo Técnico de Acompanhamento do CUB (GT-CUB); Câmara Técnica 

Permanente de Preservação Patrimonial do CONPLAN; Grupo de Gestão e de Análise 

de Projetos do CUB (GECUB); e Grupo de Fiscalização do CUB (FISCUB):

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Título III - Da 

Gestão e do 

Monitoramento 

do Território

Relembrando os Programas previstos para o Patrimônio Cultural (Art. 37 a 41), ainda se 

faz necessário prever a participação dos demais órgãos envolvidos, especialmente, 

Secretaria de Educação, Secretaria de Turismo e Secretaria de Comunicação, na 

estrutura de gestão compartilhada, para a aplicação da política decorrente do PPCUB.

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Título III - Da 

Gestão e do 

Monitoramento 

do Território

Por fim, no que tange à definição dos tipos de sanções, dos graus de infração, multas e 

valores, considerando que nas edificações tombadas individualmente, as multas são 

aplicadas em dobro (Art. 139), se faz necessário verificar a pertinência de inclusão de 

outras especificidades aplicáveis aos bens tombados, conforme minuta de normativa 

proposta no Processo nº 00150-00005330/2022-82. A esse respeito, cabe lembrar da 

pendência dos encaminhamentos cabíveis no caso da demolição do Ginásio Cláudio 

Coutinho, assim como a definição de normas e orientações visando evitar danos como 

o ocorrido com a retirada dos azulejos do Bloco B da SQS 314, entre outros prejuízos 

que podem ser causados a bens tombados e registrados, em área de tutela ou com 

indicação de preservação.

Não identificamos a demanda. 
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Retomando os princípios e diretrizes do que previa o Termo de Referência para 

contratação de consultoria para elaboração do PPCUB, percebe-se que o trabalho final 

atende alguns requisitos e, em outros, ainda faltam esclarecimentos quanto ao seu 

atendimento ou previsão, especialmente, o destacado em negrito: 

- considerar que "a ocupação deve ser conduzida para integrar-se ao que já existe, na 

forma e no espírito, ratificando a caracterização de cidade parque – "derramada e 

concisa" sugerida como traço urbano diferenciador da capital", tal como orientado por 

Lucio Costa em Brasília Revisitada (1987);

- avaliar as intervenções em curso nas áreas urbanas próximas ao conjunto 

urbanístico preservado, no intuito de sugerir adequações ou medidas de controle que 

possam ser incorporadas aos respectivos planos de desenvolvimento local;

- incorporar e aperfeiçoar os instrumentos de gestão existentes e em elaboração, 

bem como propor outros instrumentos necessários para assegurar a transição 

adequada da situação atual para futura; 

- utilizar como fontes de conhecimento, informação e balizamento para elaboração 

do Plano, os documentos capazes de referenciar, instrumentar, inscrever, reputar e 

explicar os princípios que informam a concepção original do Plano Piloto de Brasília; 

Não identificamos a demanda. 
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

 

- enquadrar os assuntos às normas federais e distritais relacionadas à matéria ou, 

quando isso não for possível, adequá-los às práticas desenvolvidas em outros sítios 

urbanos tombados, desde que compatíveis com as especificidades de Brasília;

- estimular o aproveitamento da capacidade ainda ociosa do plano piloto pela 

complementação ou implementação ordenada de áreas, setores ou núcleos urbanos 

não edificados ou pouco edificados, onde convir à ocupação já prevista, a fim de não 

desvirtuar a função primeira - político-administrativa - que lhe deu origem; uma vez 

que, como afirmado por Lucio Costa em Brasília Revisitada (1987), "a Brasília não 

interessa ser grande metrópole".

- prover os órgãos de planejamento e gestão de mecanismos e normas de cooperação 

que permitam melhor articulação entre o governo local e federal para o planejamento 

e a gestão do conjunto urbano tombado;

- formular um Programa de Atuação para a área tombada e de interesse patrimonial, 

contendo as propostas de intervenção, os estudos necessários, a definição das 

atribuições e responsabilidades dos gestores públicos e demais atores/parceiros 

envolvidos, para construção da viabilidade socioeconômica, alocação de recursos, 

desenvolvimento e execução das ações correspondentes;

- estruturar o sistema de gestão, acompanhamento e avaliação do Plano.

Não identificamos a demanda. 

Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

Diante de todo o exposto, verificam-se quatro questões basilares sobre a análise da 

minuta do PPCUB submetida à SECEC, além das questões diretamente ligadas às 

atribuições dos órgãos de cultura, citadas ao longo da análise e sugestões de alteração 

do texto a lei:

1. Sobre a necessidade primordial de elaboração de aplicação de instrumentos de 

detalhamento do objeto tombado, previstos na Portaria nº 299/2004-IPHAN, 

referente à sua configuração espacial, seus elementos, dinâmicas e relações de 

hierarquia, para maior compreensão do CUB quanto aos limites de preservação e, 

consequentemente, de possibilidades de alteração de cada setor, em relação à sua 

função na composição da paisagem.

Não identificamos a demanda. 
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Processo 

N°00150-

00008226/2

022-40

SECEC MINUTA

2. Sobre a necessidade de aprofundamento de estudos para a análise comparativa 

quanto aos rebatimentos dos pressupostos teóricos e normativos do texto, nas PURP, 

a partir do atendimento aos princípios, objetivos e diretrizes gerais propostos, assim 

como dos valores patrimoniais, atributos e elementos fundamentais e indispensáveis 

para a leitura de cada Escala, considerando, ainda, as orientações e compromissos 

internacionais – e como se expressa na definição nos parâmetros e instrumentos de 

uso e ocupação do solo;

3. Sobre a necessidade da aplicação de estudos e instrumentos que possibilitem a 

análise de projeção de cenários futuros decorrentes da aplicação das normas 

propostas, especialmente no que tange às propostas de alteração de parâmetros de 

parcelamento, uso e ocupação do solo na área do CUB, a partir das referências tanto da 

realidade atual, quanto do quadro desejável a partir da vigência do Plano.

4. Sobre a necessidade de instrumentalização de um sistema de avaliação e controle  

para o monitoramento dos impactos decorrentes da implementação do PPCUB, 

visando, inclusive, qualificar sua revisão.

Não identificamos a demanda. 

Processo n° 

00040-

00066505/2

018-25

SCUB MINUTA Art. 149

Rever a redação do Art.149 do PPCUB para incluir as demais projeções e lotes 

mencionados no Processo 00040-00066505/2018-25. 

Sugestão: Incluir paragrafo único na minuta: a alteração do parcelamento possibilitará 

o reajuste na projeção e lotes que incidem na área do Parque (SQN 213).

Aprovado.

Incluir no artigo 149 as projeções a serem desconstituídas 

devido a interferência com a poligonal do parque.
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Processo nº 

00111-

00009346/2

022-85

TERRACAP MINUTA Art. 153

Sugestões em relação a alguns encaminhamentos propostos pela SCUB na 28ª 

reunião, realizada no dia 20/09/2023, em relação ao Parecer Técnico nº 

77/2023/COTEC IPHAN-DF.

No item 39 do Parecer Técnico nº 77/2023/COTEC IPHAN-DF, que diz respeito ao 

reparcelamento do lote 8 do Setor Hípico - SHIP, sugerimos que o encaminhamento 

seja o ajuste do item H - PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS do TP12 UP1, conforme 

proposta a seguir:

"Elaboração de projeto urbanístico de alteração de parcelamento do SAI/SO ÁREA 8 do 

SHIP, com área atual de 340.000,00m2 , com o fim de criação de até oito lotes [...]

I. Implantação do Parque Urbano dos Passáros conforme previsão no TP5 UP5.

I - Aprovação pelo IPHAN;"

Tal ajuste permitiria flexibilidade para realizar pequenas modificações no projeto em 

tela, como a redução no número de lotes, se necessário, de forma a atender às 

preocupações do IPHAN com relação à paisagem do SHIP, condicionando sua 

aprovação à análise e anuência daquele Instituto, e não à implantação do Parque 

Urbano dos Pássaros, uma vez que não há vinculação direta entre esses dois projetos e 

que esta Terracap não possui gestão sobre o referido Parque.

Não aprovado. 

O item foi retirado do campo H, pois os lotes já constam no 

Anexo XIII com os endereços SHIP Lts 1 a 8 e os parâmetros 

de uso e ocupação estabelecidos nos campos B e C da PURP.

Inserir parágrafo único no artigo 153 com o texto: “A 

implantação da infraestrutura do parcelamento prevista no 

caput está condicionada à implantação do Parque Urbano 

dos Pássaros”.
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Processo 

N° 00111-

00002759/2

021-58

TERRACAP MINUTA Art. 155

2. SCES, TRECHO 3 PROJETO ORLA - POLO 7

A atual Minuta do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB, 

em seu artigo 65, prevê:

II – elaboração de Plano de Ocupação para o SCES Trecho 3, Polo 7, envolvendo:

a) manutenção da poligonal do Polo 7 como lote único, de acesso público, conectada 

com as áreas adjacentes e com taxa de ocupação e horizontalidade compatíveis com o 

Setor de Clubes Sul;

b) previsão de construções isoladas, sem cercamento e conectadas por projeto 

paisagístico integrado, mantendo a alta permeabilidade do solo e o caráter de parque, 

com recuperação da vegetação nativa;

c) previsão de atividades institucionais ligadas a cultura, meio ambiente, lazer e 

turismo, bem como de atividades complementares de comércio e serviços;

Solicitação:

Incluir artigo em TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS, com a seguinte 

redação:

Para fins de criação de lote único, fica autorizado o registro do imóvel SCES Trecho 3 

Projeto Orla - Polo 7 – Área de Parcelamento Futuro,  como Lote 1 - SCES Trecho 3 

Projeto Orla - Polo 7, com área de 331.517,41 m².

Aprovado.

Inserir artigo 155 na minuta, com o texto:

"Fica autorizado o registro do imóvel SCES Trecho 3 Polo 7 – 

área de parcelamento futuro, para fins de criação de lote 

único, como Lote 1 - SCES Trecho 3 Polo 7, com área de 

331.517,41 m²."

AUDIÊNCIA TERRACAP MINUTA Art. 65

Alterar no corpo da lei: 

II - elaboração de projeto urbanístico para registrar a poligonal do Polo 7 como lote 

único, de acesso público e conectado com as áreas adjacentes e taxa de ocupação e 

horizontalidade compatível com o Setor de Clubes Sul; para:  

a) prever no plano de ocupação o acesso público, a conexão com as áreas adjacentes, 

taxa de ocupação e horizontalidade compatível com o Setor de Clubes Sul.

Aprovado.

Alterar texto conforme sugestão.

COPROJ SEMOB MINUTA
Art.142

Alínea h
Alteração da área do lote P em decorrência do projeto do viaduto (SEMOB).

Aprovado.

Alterar artigo.
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EMAIL David Raposo MINUTA Art. 6

Artigo 6 – [Inclusão]

VIII – Desenvolvimento da cidade com prioridade para as pessoas que vivem, 

trabalham, transitam e a usam, de forma a garantir a qualidade de vida desses 

cidadãos.  

Justificativa – Os princípios incluídos no artigo se focam na preservação do patrimônio 

e na sua gestão, mas esquecem o principal que são as pessoas. Deve ser entendido em 

seu sentido amplo, se fiando no princípio orientador de Lucio Costa para a cidade, que 

a queria como CIVITAS e não apenas um URBE. Ou seja, a cidade é formada tanto pelos 

seus edifícios, ruas e monumentos quanto aos seus moradores, trabalhadores e demais 

indivíduos. 

Já atendido.

As questões colocadas relativas ao direito à cidade já estão 

previstas ao longo dos princípios, objetivos e diretrizes 

previstos no texto da lei do PPCUB.

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 6

IX – Promover as funções adequadas a de capital política e administrativa do país, 

sem prejuízo as demais funções da cidade 

Justificativa – Brasilia não é uma cidade comum. Foi criada com um proposito definido, 

que deve ser destacado nos princípios. O desenvolvimento da cidade deve levar em 

conta as funções administrativas e simbólicas como Capital do Brasil. Isso inclui os 

eventos cívicos que se realizam regularmente, as manifestações políticas, as visitas de 

chefe de Estado, etc., que devem possuir seu lugar e estruturas adequadas para que se 

desenvolvam plenamente sem prejuízo aos outros usos da cidade.   

Já atendido.

As questões colocadas relativas à função de centro 

administrativo de Brasília já estão previstas ao longo dos 

princípios, objetivos e diretrizes previstos no texto da lei do 

PPCUB.

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 7

Artigo 7 – [Inclusão] 

IX – Promover o desenvolvimento sustentável do CUB, com incentivos a construções 

sustentáveis, infraestrutura verde e fontes de energia alternativas de forma a mitigar 

os efeitos da mudança climática no território reduzindo as desigualdades ambientais. 

Justificativa – O projeto de lei é silente quanto aos impactos ambientais que a 

mudança climática causara na cidade. Como uma cidade viva, esse objetivo deve ser 

buscado no desenvolvimento de projetos atuais e futuros. Por isso deve ser 

incentivada a infraestrutura verde em todo o CUB, seja ao nível do solo, com jardins, 

arvores e canteiros quanto nos próprios edifícios com tetos verdes e varandas, de 

modo a reduzir as temperaturas e aumentar a captura de carbono.

Já atendido.

No que compete ao PPCUB o desenvolvimento sustentável 

no âmbito do planejamento urbanojá está previsto no texto 

da lei complementar, como por exemplo no artigo 53, §2º: 

A elaboração dos planos, programas e projetos deve 

considerar padrão sustentável de desenvolvimento, 

incluindo análise de riscos prevista pelo ZEE, tanto nas 

definições 

urbanísticas quanto nas edilícias.

O incentivo à construções sustentáveis compete ao COE/DF.
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EMAIL David Raposo MINUTA Art. 22

Artigo 22 – [Ajustes]

Art. 22. São diretrizes para a elaboração de projetos de mobilidade:

I – Manutenção dos atributos fundamentais e da configuração espacial da malha viária 

estruturante, com promoção de ações e intervenções que possibilitem adaptações à 

dinâmica urbana e às políticas setoriais de acessibilidade, mobilidade, transporte e  

meio ambiente .  

Justificativa – A preservação ambiental é fundamental na promoção da mobilidade 

sustentável.  

Aprovado.

Acrescentar "e meio ambiente".

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 22

VIII –promoção de rotas acessíveis, com integração entre os setores, segurança nas 

travessias, interligação da rede de transporte público às suas áreas adjacentes, solução 

de conflitos de desnível, redimensionamento de calçadas para que atendam padrões 

mínimos urbanos  e direcionamento do fluxo de pedestres;

Não aprovado. 

Os padrões mínimos já são obrigatórios e estabelecidos por 

legislações específicas.

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 22

[Inclusão]

XI – Adoção de Medidas moderadoras de tráfego nas vias com fluxo compartilhado 

de pedestres, como entre áreas comerciais e áreas escolares, com a redução de 

velocidade de veículos motorizados por meio de estratégias como vias 

compartilhadas, canteiros, sinalizadores e redução de velocidade em vias locais para 

30 km/h. 

Justificativa – Medidas moderadoras de tráfego aumentam a segurança dos pedestres, 

ciclistas e demais usuários das vias públicas. Os carros são os maiores causadores de 

acidentes fatais nas vias. A redução de velocidade também traz outros benefícios como 

a redução dos ruídos e menor fatalidade em caso de acidentes. 

Já atendido.

Em parte as sugestões encaminhadas já estão contempladas 

no PPCUB, como por exemplo no artigo 22, inciso III – 

promoção de intervenções que priorizem o espaço para o 

pedestre e demais modos

de mobilidade individual, ativa, sustentável e não poluente.

As demais sugestões não fazem parte do escopo do PPCUB.

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 23

Art. 23 – [Revisão/Nova Redação]

Os espaços públicos são aqueles que não são loteados nem fazem parte de nenhuma 

unidade imobiliária e não possuem destinação definida e se destinam-se a preservar 

a escala bucólica do plano urbanístico de Brasília, mantendo seu uso público e 

garantindo o livre acesso à população.

Justificativa – Sem uma definição do conceito as propostas de mudança se tornam 

vagas. 

Em análise
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EMAIL David Raposo MINUTA Art. 24

Artigo 24 – [Inclusão]

§2º Em caso de ocupação por habitação de população de baixa renda, quando da 

impossibilidade de regularização, a estratégia de desocupação dos espaços públicos 

deve estar vinculada a estudo do histórico da ocupação da área, levantamento das 

famílias para inclusão nos programas habitacionais e realocação adequada, próxima 

dos locais de onde estavam originalmente habitando quando possível.

Justificativa – Para maior justiça o adequado seria remover as populações para vilas 

habitacionais próximas como a Candangolândia, Vila Planalto ou Telebrasília ou ainda 

Habitações de Interesse Sociais construídas no CUB. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 30 e 31

Artigos 30 e 31 - [Fusão/Nova Redação]

É permitido o uso de área pública por quiosques, trailers, bancas de jornais e 

revistas, que serão regulados por meio de legislação específica, a ser proposta no 

prazo máximo de um ano a contar da aprovação dessa lei. Os modelos arquitetônicos 

e locais de ocupação serão disciplinados por meio de Planos de Ocupação para 

Comercio de Rua (POCR) e fiscalizados pelos poderes competentes. 

Justificativa – As bancas de Jornais não possuem mais o uso previsto originalmente e 

devem ser pensadas juntamente com os quiosques e trailers. Sugere-se a revisão do 

modelo de forma ampla, em legislação posterior, a cargo do órgão de planejamento 

urbano. Deve ser avaliado o uso de bancas como lojas de conveniência, que já vem 

ocorrendo de forma informal. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 42

Art.42 - [Inclusão/Nova Redação]

A política de saneamento ambiental deve considerar a importância do conceito de  

paisagem  na  configuração  espacial  do  CUB,  a  garantia  de  um  meio  ambiente 

ecologicamente  equilibrado, o desenvolvimento econômico sustentável, a mitigação 

dos efeitos das mudanças climáticas, a redução das emissões dos gases causadores 

de efeito estufa, o uso de energias renováveis  e a preservação das características da 

escala bucólica do plano urbanístico do CUB, e a observância ao Zoneamento 

Econômico-Ecológico do Distrito Federal e demais legislações ambientais aplicáveis à 

região.

Justificativa – O Saneamento Ambiental deve ser entendido de forma mais ampla, 

incentivando a transformação da cidade para mitigação dos efeitos da mudança 

climática e adoção de modos mais sustentáveis. 

Em análise
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EMAIL David Raposo MINUTA Art. 43

[Inclusão]

Inciso V – Mitigação dos efeitos da mudança climáticas causados pelas emissões de 

gases de efeito estufa.

Inciso VI – Promoção da manutenção e incremento dos corredores ecológicos ligando 

as áreas de preservação do território de acordo com as diretrizes ambientais 

previstas na legislação. 

Justificativa – Inclusão de estratégias mais amplas de preservação ambiental. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 90

Art. 90 - [Exclusão/Nova Redação]

– Exclusão dos Usos e Atividades definidas nas PURP/UP e reclassificação nas 

categorias do artigo 91. 

Justificativa – A unificação dos Usos e Atividades são mais justos e facilitam a 

administração pública. Não se justifica no texto nenhuma diferenciação nos usos e 

atividades entre áreas do mesmo Conjunto Urbanístico. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 91

Art. 91 - [Inclusão]

I – c) RO3 – Habitação Unifamiliar ou Multifamiliar em tipologia de casas. 

Justificativa – Deve se prever usos já existentes em casas que foram com o tempo 

subdivididas entre mesmas famílias ou famílias diferentes. Boas práticas internacionais 

entendem que casas compostas por dois ou três apartamentos, podem ser uma boa 

alternativa para o adensamento populacional e promoção de habitação. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 94

Art. 94 - [Excluir]

I - Vaga de veículos e correspondente área de circulação e manobra, no limite 

estabelecido no art. 101 e seguintes;

Justificativa – Exceção de vaga de estacionamento do coeficiente constitui subsídio do 

poder público ao uso de carros. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 101

Artigo 101

[Excluir] I e II

Não se deve impor um número mínimo de vagas no interior do lote. Devem ser 

estabelecidos máximos. Todas as vagas devem ser onerosas. O poder publico não deve 

subsidiar vagas de automóveis. Cidades do mundo todo tem revisto esse tipo de regra. 

Até mesmo cidades americanas, conhecidas por ser extremamente generosas no 

incentivo ao automóvel tem revisado essas regras, eliminando mínimos de vagas. 

Outra sugestão envolve tornar as vagas de apartamentos desvinculadas das unidades 

imobiliárias, obrigando a ter registros independentes no cartório. Desse modo, 

compradores de imóveis poderiam optar por comprar sua unidade sem vagas ou com 

um número menor delas. 

Em análise
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EMAIL David Raposo MINUTA Art. 106 e 104

Artigo 106 e 104 - [Modificar]

Justificativa – os artigos são contraditórios – Não faz sentido o empreendedor ter um 

número máximo de vagas não oneroso e um número mínimo. Os artigos incentivam 

que qualquer empreendedor opte pela regra mais favorável (art. 106) e não pela 

menos favorável (art. 104).

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 115 e 116

Artigo 115 e 116 - [Rever a Redação]

Justificativa – Os dois artigos lidos em conjunto se tornam incompreensíveis. 

O primeiro versa sobre as situações que não são devidas a ONALT e o segundo onde ela 

não é aplicada. 

Sugestão  

115 – É devida a ONALT obrigatoriamente nos seguintes casos:

a)

(...)

h)

116 – Não é aplicada a ONALT 

I (renumerar) - nos casos de mudança de grupo em uma mesma atividade dentre os 

permitidos na respectiva PURP constante do Anexo VII

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 129

Art. 129 - [Inclusão]

A gestão compartilhada do CUB, nos casos que demandam integração entre as 

instâncias distrital e federal, é feita pelo órgão gestor de planejamento territorial e 

urbano do Distrito Federal, pelo órgão federal responsável pela preservação do 

patrimônio cultural e pelo órgão gestor do Patrimônio da União.

Justificativa – A União é proprietária de grande número de imóveis, ocupados e 

desocupados, que deve ter voz nas decisões que afetem o patrimônio público. 

Em análise

EMAIL David Raposo MINUTA Art. 160

Art.  160 - [Exclusão de trecho]

Nos lotes dos SHCGN, SRES, VPLA, Vila Telebrasília e Candangolândia é permitida, de   

forma   excepcional, a   continuidade   do   funcionamento   de   atividade econômica, 

no mesmo endereço, desde  que  esteja  comprovadamente  instalada  e  em 

funcionamento há, no mínimo, três anos, contados retroativamente da data de 

publicação desta  Lei  Complementar,  e  desde  que  atenda,  de  forma  cumulativa,  

às  seguintes condicionantes:

Justificativa – o prazo proposto é inaplicável e penaliza os donos dos 

estabelecimentos. Deve-se ajustar o planejamento para que os usos comerciais e 

residenciais sejam conciliados. Desconsidera também a dinâmica da cidade, que se 

modifica ao longo do tempo. 

Em análise
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EMAIL David Raposo MINUTA MINUTA E PURP

TP 4 e TP7 [Fusão]

Justificativa – A Orla e o espelho d’Agua do Lago poderiam formar o mesmo Território 

de Preservação. Não há muito sentido em manterem separados. 

Em análise

EMAIL Andar a pé MINUTA Art. 2

CONTRIBUIÇÃO 1

“Art. 2° O Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB é o 

instrumento das políticas de preservação, de planejamento e de gestão da Unidade de 

Planejamento Territorial Central, conforme definido pelo PDOT e seus sucedâneos.

§1º A área de abrangência do PPCUB é delimitada a leste pelo limite do espelho d´água 

do Lago Paranoá e suas áreas de preservação permanente, ...”

Justificativas:

1) Dar coerência com a definição da área de abrangência do PPCUB detalhada no art. 

4º (todo o espelho d’água);

2) Suprimir a imprecisão geográfica eventual oriunda da expressão “limite do lago”, 

uma vez que essa massa d’água varia em virtude da cota do lago;

3) Incluir a área de preservação permanente do lago, convergindo a política urbana 

com a legislação ambiental, na premissa de que a proteção do lago é também a 

preservação das condições originárias para a criação do CUB.

Não aprovado.

Não é coerente com as divisões territoriais das Regiões 

Administrativas regidas pela LUOS.

EMAIL Andar a pé MINUTA Art. 4

CONTRIBUIÇÃO 2

“Art. 4° A área de abrangência do PPCUB corresponde à Unidade de Planejamento 

Territorial Central, estabelecida pelo PDOT e seus sucedâneos, compreendendo:

§4º A ocupação do espelho d’água do Lago Paranoá segue o zoneamento definido 

pelo Decreto Distrital nº 39555, de 20 de dezembro de 2018, ou seu sucedâneo.

§5º A ocupação do entorno do Lago Paranoá deve garantir a acessibilidade pública 

com tratamento paisagístico que estimule a circulação de pedestres, pessoas com 

deficiência e mobilidade reduzida e ciclistas, tendo por base o que dispõe o 

Masterplan objeto do parágrafo 2º do art. 65.”

Justificativas:

1) Dar coerência à legislação distrital existente sobre o zoneamento do espelho d’água 

do Lago Paranoá, incorporando definições da política de recursos hídricos;

2) Reforçar o que prevê o parágrafo 2º do art. 65, sobretudo quanto à implementação 

do Masterplan;

3) reforçar diretriz que garanta acessibilidade pública a toda margem do Lago Paranoá 

com tratamento paisagístico que estimule a circulação de pedestres e ciclistas.

Já atendido.

O PPCUB não cita leis de maneira explícita, conforme 

orientação jurídica. O parágrafo 5º sugerido já está 

contemplado.
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